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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 175/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora IZOLETE 
HELLMANN, matrícula nº 77, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar 
de Limpeza e Conservação”, pelo período de 07 (sete) dias, de 26.07 a 01.08.2021, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de agosto de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 176/2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor EDSON ROBERTO FANTINI, matrícula nº 107, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Técnico”, no dia 30.07.2021, conforme Comunicado 
de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de agosto de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 004/2021 RESULTADO DA RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

COMUNICA O RESULTADO DA RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDOS PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2021. 

O Superintendente Administrativo das Fundações, Normélio Pedro Weber, através da Diretora 
Executiva da Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI, Ivana 
Reis Teixeira, vem através deste, comunicar o resultado da renovação de bolsas de estudo para o 
segundo semestre de 2021, conforme segue:

RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO - SEGUNDO SEMESTRE DE 2021
NOME %

1 Alex de Oliveira Calonico 30%

2 Alexia Sampaio da Rosa 30%

3 Aline Carlos Pinto 30%

4 Amanda Palhano de Siqueira 30%

5 Ana Castilhos 30%

6 Ana Paula Dias Viera Braga de Souza 30%

7 Anderson Adriano Torquato 30%

8 Camila Carvalho de Oliveira 30%

9 Carla Regina Portella 30%

10 Clebson das Virgens Santos 30%

11 Cristiana Silva da Rosa Rosa 30%

12 Dicleia Aparecida Pereira Belletti 30%

13 Dulcinéia Palhano de Siqueira 30%

14 Fabiola Cláudia da Rosa Martim 30%

15 Gabriela Thaise de Oliveira 30%

16 Gileide Cavalcante da Silva 30%

17 Girlane Carlos Nóbrega Rodrigues 30%

18 Graziela da Cunha 30%

19 Iris Carolina Rocha da Silva 30%

20 Ivonete Ribeiro Gallis 30%

21 Jaqueline Santos Profeta de Jesus 30%

22 João Victor Alves de Morais 30%

23 Juliana Francielle Vinoti 30%

24 Júllia Kayllane Vieira 30%

25 Kamila Faustino de Lima 30%

26 Kiara Kelly Feitosa de Menezes da Silva 30%

28 Mabel Cristina da Silva 30%

29 Márcia Tavares Fagundes 30%

30 Matheus Alves Adriano 30%

31 Matheus Pereira Mendes 30%

32 Morgana Oliveira de Oliveira 30%

Itajaí, 09 de agosto de 2021.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI

33 Morgana Tavares Fagundes 30%

34 Nathalia de Oliveira dos Santos 30%

35 Nicolas Bullé dos Santos Xavier 30%

36 Queila Fabiana Moreira 30%

37 Raquel Enelise Costa Ribeiro Rosa 30%

38 Regiane Batista de Oliveira Santos 30%

39 Renata Adriane Theodoro 30%

40 Roseane Santos Oliveira 30%

41 Sabrina Goulart 30%

42 Shayane Patricia Ramos Polheim 30%

43 Silvana Aparecida Cristovão 30%

44 Silvia Bahls Garcia 30%

45 Simara Gisele Miranda de Oliveira 30%

46 Simone Leites Baez 30%

47 Solange Beatriz Pereira de Sá 30%

48 Taiuanni Caldas Fraga dos Santos 30%

49 Thatiane Steffany Mendes Lisboa Pedroga 30%

50 Valdinei Fidélis Delvechio 30%

51 Valquiria Alves Castro 30%

52 Vânia Lúcia Fermino 30%

53 Vera Lucia Cardoso de Oliveira 30%

54 Vitória Felício Alves Oliveira 30%

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FMEL











FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
ERRATA II EDITAL N.º 008/2021 - PROJETOS E FORMAÇÃO DO SETOR 
AUDIOVISUAL  
No item 2.3, onde se lê:
“A premiação será distribuída da seguinte forma, de acordo com as categorias descri-
tas no item 1.2 deste edital:”
Leia-se:
“O valor será distribuído da seguinte forma, de acordo com as categorias descritas no 
item 1.2 deste edital:”

Em relação ao item 3.3, onde se lê:
“O proponente poderá inscrever quantos projetos desejar. Caso seja contemplado em 
mais de um projeto ou categoria, será premiado aquele com a maior nota.”
Leia-se: 
“O proponente poderá inscrever quantos projetos desejar. Caso seja selecionado em 
mais de um projeto ou categoria, será contemplado aquele com a maior nota.”

No item 7.1, onde se lê:
“…Os projetos selecionados serão aqueles com maior pontuação, respeitado o limite 
da premiação por categoria listada no item 2.3....”
Leia-se:
“…Os projetos selecionados serão aqueles com maior pontuação, respeitado o limite 
de contemplados por categoria listada no item 2.3...”
Itajaí (SC), 10 de agosto de 2021.

Schibian Philemonn Oliveira Costa 
Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2392/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 365/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora JUSSARA 
CORRÊA, matrícula nº 2187901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) 
horas semanais, pelo período de 22 de julho de 2021 a 21 de julho de 2022. 

Itajaí, 30 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2422/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1427/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2385901 
Liliane Claudino Sepulchro 
Ferre

20 02/08/2021 

Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2423/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1427/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2054405 Djanini Vengartenen Vieira 20 02/08/2021

Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2424/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1427/2021/DGP/SME e 
requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2370301 Gustavo Andre Serafim 40 26/07/2021

Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2425/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1427/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2333202 Fernanda Schroeder 40 30/07/2021

Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2426/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Lilian Louzada 

Macedo 
Enfermeiro 05664397483 AB 30/01/2023 

Wanderley Luis Rosa Auxiliar de Enfermagem 01688743198 AB 17/11/2021 

Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



PORTARIA N.º 2427/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora THAYARA MARJORIE SCHNEIDER GOMES, 
matrícula nº 1890101, ocupante do cargo de provimento efetivo de CUIDADOR 
PARA SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021.

Itajaí, 04 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                    PORTARIA Nº 2428/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 
1397 e 1398/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
Edital nº 031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e 
Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Eloise Aparecida Diniz 10 horas Professor Educação Infantil Permanente 03/08/21 a 03/10/21

João Marcos Rodrigues 
Barbosa 

10 horas Professor Ensino Religioso Especial 27/07/21 a 27/09/21

Luciano Manoel Claudino 10 horas Professor Educação Física Permanente 02/08/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 2429/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 
1393 e 1394/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
Edital nº 031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e 
Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alice dos Santos Moura de 
Andrade 

40 horas Professor Educação Especial Permanente 23/07/21 a 17/12/21

Edimari Farias de Jesus 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 23/07/21 a 17/12/21

Valcilete Valcides Grapp 
Deola 

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 23/07/21 a 25/08/21

             
                        Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2430/2021 
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1389 e 1390/2021/SME/DGP, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
013/2021 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado na Edição do Jornal do Município 
nº 2375, de 03 de março de 2021, resolve ADMITIDO POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Andresa Maria Kesselring 
da França  

20 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Jaqueline Thibes Goldoni 10 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Lilian Germano Toyama 30 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Patrícia Cruz Correa 
Pacheco 

10 horas Professor Inglês Permanente 02/08/21 a 17/12/21

                
                  Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

                         SERGIO MURILO PEREIRA 
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA N.º 2431/2021 
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1391 e 1392/2021/SME/DGP, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
013/2021 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado na Edição do Jornal do Município 
nº 2375, de 03 de março de 2021, resolve PRORROGAR  OS 
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária Cargo/Função 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1810309
Filipi Ricardo Gonçalves 40 horas

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais Especial 26/07/21 a 20/08/21

2155408 Nathan Miguel Sora dos 
Santos 20 horas

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais Especial 26/07/21 a 17/12/21

1858005
Priscilla Oliveira Alves 

40 horas
Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais 

Permanente 26/07/21 a 17/12/21

1810205
Sandro dos Santos 

20 horas
Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais Especial 

26/07/21 a 17/12/21

2337203 Yasmin Trindade Brito 
Feitosa 20 horas

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais Especial 

27/07/21 a 17/12/21

                  Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

                         SERGIO MURILO PEREIRA 
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA N.º 2432/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 3557/2021, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e ao requerimento 
do servidor DOUGLAS RICARDO MARTINS, matrícula nº 2272201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 31 de julho de 2021 a 04 
de agosto de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 05 de agosto 
de 2021 a 19 de agosto de 2021.



Itajaí, 04 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2433/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Edivaldo Marlon 

Garcia Cunha 
Enfermeiro 03133490082 AB 23/10/2023 

Tatiane Cristina 
Coelho 

Agente Comunitário de 
Saúde 

04428972080 AB 31/07/2023 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2434/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do 
cargo em epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Arnaldo Heitor Muller 

Neto 
Diretor de Cadastro 

Fiscal 
05669414360 B 09/10/2022 

Hermerson Ricardo 
Pereira 

Técnico em Atividades 
Administrativas 

01741650261 AB 08/10/2022 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2435/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 372/2021, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ELIANE 
FERNANDA TCZORNEY, matrícula nº 2305601, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 29 de julho de 2021 a 28 de julho de 2022. 

Itajaí, 04 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

  

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 2436/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 369/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Bianca Fernanda 
Vieira da Silva 

654505 Professor 01 27/07/2021 

Deise Weigmann 1106802 Enfermeiro 02 
27/07 a 

28/07/2021 
Fernanda Cardoso 

Sampaio 
1231602 Professor 02 28/07 a 

29/07/2021 
Geziel Gomes da 

Silva 
1880101 Agente da Autoridade 

de Trânsito 
01 22/07/2021 

Luciane de Souza 
Lopez 2201401 

Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais 25 

22/07 a 
15/08/2021 

Marcia Kuhn Vargas 1697701 
Agente da Autoridade 

de Trânsito 03 
21/07 a 

23/07/2021 

Priscila Cristina Regis 
Trevisan 

872727 Professor 02 26/07 a 
27/07/2021 

Shirley Aparecida 
Tomaz 925205 

Agente em Atividades 
de Educação 02 

26/07 a 
27/07/2021 

Thamyris Schwartz 2184101 
Atendente de Unidade 

de Saúde 01 26/07/2021 

         
                                

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 2437/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 374/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana de Campos 2338401 Técnico em Radiologia 14 29/07 a 11/08/2021 

Alex Sklar 2270701 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
01 29/07/2021 

Elenice Fratini 1943301 Enfermeiro 02 30/07 a 31/07/2021 

Fabianne Rafaela Farias 
Fernandes 1765104 Agente em Atividades de 

Educação 02 26/07 a 27/07/2021 

Flavila Ketine Sousa 
Mendes G. da Silva 

1618502 
Atendente de Unidade de 

Saúde 01 29/07/2021 

Joice Cristina Adriano da 
Silva 

2185401 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 30/07/2021 

Lucelia Surdi Bonatti 1117305 Enfermeiro 01 28/07/2021 

Maria Aparecida Vieira 
Espindola 

1176426 Professor 01 28/07/2021 

Michele Lima Tapada da 
Silva 

2085601 Técnico em Enfermagem 01 29/07/2021 

Patricia de Oliveira Cesa 
dos Passos 1108201 Cirurgião Dentista 01 29/07/2021 

Raquel Lima Fiuza 2168101 Técnico em Enfermagem 01 31/07/2021 

Shirley da Silva 1823705 
Atendente de Unidade de 

Saúde 01 30/07/2021 

         
                                

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 2438/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 366/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Maria de Freitas 
Moser 727601 Agente de Serviços Gerais 04 25/07 a 

28/07/2021 
Bibiane Aparecida da Rosa 

Arruda 2355701 Fisioterapeuta 60 
24/07 a 

21/09/2021 

Claudio da Silva 1325202 Professor 22 
08/07 a 

29/07/2021 
Danielle Terezinha Correa 

Gama 
871009 Professor 08 23/07 a 

30/07/2021 

Deigles Eduardo de Souza 2249601 Professor 09 
27/07 a 

04/08/2021 

Elaine Cristina de Souza 
de Carvalho 

2044602 
Agente em Atividades de 

Educação 04 25/07 a 
28/07/2021 

Fabiane Castanhetti Vieira 614101 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
26/07 a 

04/08/2021 

Samara Cristina dos Santos 2170501 Técnico em Enfermagem 06 27/07 a 
01/08/2021 

Sandra Regina de Oliveira 
Groppa Passos 1126201 

Operador de Estacionamento 
Rotativo 07 

12/07 a 
18/07/2021 

Tamara Regina Pacheco 
Kogler 1767804 

Agente em Atividades de 
Educação 04 

21/07 a 
24/07/2021 

Vanessa Morgana 
Neuwirth 1232501 

Agente em Atividades de 
Educação 07 

25/07 a 
31/07/2021 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2440/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 368/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Deisse Correa 1172601 Auxiliar de Biblioteca 10 27/07 a 
05/08/2021 

Heloise Wohlke Marquesi 1584310 Professor 05 
26/07 a 

30/07/2021 

Ildamar Pereira 171601 Psicólogo 15 
18/07 a 

01/08/2021 

João Luis Menegasso 1281919 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 

26/07 a 
04/08/2021 

Katia Aparecida de Souza 
Domingos 523202 Auxiliar de Enfermagem 01 24/07/2021 

Katia Marilene da Silva 4555001 Professor 04 
26/07 a 

29/07/2021 

Luana Manfredini Correia 1972001 Professor 04 
19/07 a 20/07 e 

28/07 a 
29/07/2021 

Lucia Floriano Gastaldi 750803 Técnico em Enfermagem 05 
14/07, 22/07 e 

28/07 a 
30/07/2021 

Marcia Pinto Ferreira Rita 737501 Agente de Serviços Gerais 07 
21/07 a 

27/07/2021 

Simone Aparecida Nunes 1118010 
Agente em Atividades de 

Educação 08 
28/07 a 

04/08/2021 

Sirlene Serboski da Silva 743402 Agente de Serviços Gerais 10 12/07 a 
21/07/2021 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2441/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 370/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Augusto Carlos Favaretto 
Variani 

2273201 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
04 25/07 e 27/07 a 

29/07/2021 

Christiane Neusa da Silva  179501 Professor 05 27/07 a 
31/07/2021 

Elaine Cristina de Souza 
de Carvalho 2044602 

Agente em Atividades de 
Educação 02 

29/07 a 
30/07/2021 

Felippe Pilosio Botelho 1528501 Fisioterapeuta 04 
01/07 a 02/07 e 

29/07 a 
30/07/2021 

Iago Peixer Loio 2218002 Professor 07 27/07 a 
02/08/2021 

Iria Georg da Silva 663304 Artífice 03 28/07 a 
30/07/2021 

Marcia Pinto Ferreira Rita 737501 Agente de Serviços Gerais 03 
28/07 a 

30/07/2021 
Sergio Augusto Boeing e 

Silva 2375202 Professor 07 
29/07 a 

04/08/2021 

Suzete Aparecida de 
Miranda dos Santos 1331511 

Agente em Atividades de 
Educação 01 29/07/2021 

Thayse Nayara Westfal 
Tobias 1660505 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

09/07 a 
18/07/2021 

Valter Luiz da Cunha 833701 Guarda Patrimonial 07 28/07 a 
03/08/2021 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 2442/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 371/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Aline da Costa 1385306 Professor 09 
16/07, 23/07e 

28/07 a 
03/08/2021 

Andrea Ana Leite 
Bonomini 1395121 Professor 26 

20/07 a 
14/08/2021 

Edneia da Silva João de 
Avila 

299502 Educador Social 60 23/07 a 
20/09/2021 

Isabel Cristina Carazzai da 
Gama 1422802 

Agente em Atividades de 
Educação 03 

20/07 a 
22/07/2021 

Lindamir Moraes 1296801 Guarda Patrimonial 07 
15/07 e 27/07 a 

01/08/2021 

Márcia Eliane Lorenzoni 1961901 Professor 22 04/08 a 
25/08/2021 

Marcia Hilda de Souza 
Veiga 2002002 

Agente em Atividades de 
Educação 04 27/07 a 

30/07/2021 

Maria de Lourdes 
Rodrigues Costa 

266302 Agente de Serviços Gerais 30 
30/07 a 

28/08/2021 
Nadjara Ambroyse Galvan 

Chaves 1682506 Professor 07 
28/07 a 

03/08/2021 

Reginaldo José Sarmento 751201 Motorista 30 27/07 a 
25/08/2021 

Sueli Harbs Mafra 616702 Professor 60 22/07/21 a 
19/09/21 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2443/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 373/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Ana Maria de Freitas 

Moser 727601 Agente de Serviços Gerais 06 
29/07 a 

03/08/2021 

Andrea de Amorim Dolsan 740301 Agente de Serviços Gerais 15 28/07 a 
11/08/2021 

Daiana Erbs do 
Nascimento Gamba 1266101 Professor 05 26/07 a 

30/07/2021 

Daysi Sato 1948901 
Atendente de Unidade de 

Saúde 10 30/07 a 
08/08/2021 

Debora Adami Domingos 499501 Professor 05 26/07 a 
30/07/2021 

Marilice da Silva Nazario 1232602 Professor 01 30/07/2021 

Patricia Delfina Rejas 
Schulz 

849602 
Consultor Técnico 

Administrativo 07 28/07 a 
03/08/2021 

Paubola Amecari de Borba 
Munoz Duarte 2157701 Enfermeiro 01 28/07/2021 

Regina Helena Silva de 
Oliveira 1846801 Professor 15 

30/07 a 
13/08/2021 

Rosangela Bueno de Matos 2388201 Professor 07 28/07 a 
03/08/2021 

Simone Sturmer 2064201 
Agente em Atividades de 

Educação 05 27/07 a 
31/07/2021 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2444/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 375/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Alessandra Pereira da 
Silva Felisardo 1991101 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 

19/07 a 
25/07/2021 

Elaine de Oliveira 637206 Técnico em Enfermagem 01 29/07/2021 

Francieli Cordeiro Perão 1800103 
Agente em Atividades de 

Educação 09 28/07 a 
05/08/2021 

Josiane Rossi 1395607 Professor 12 
01/08 a 

12/08/2021 
Luciane Rampeloti de 

Oliveira 
1858903 Professor 13 22/07 a 

03/08/2021 

Suelen Patricia M. 
Ruppenthal Rodrigues 2284901 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 28/07/2021 

Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2447/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor JOSÉ CARLOS JACINTO, matrícula nº 1812901, admitido para exercer 
emprego público de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, junto a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH nº 01917841706, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 05 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2496/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1444/2021/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitem 
por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2106103 
Deise Danielli Machado de 
Mattos

20 02/08/2021 

2326403 
Paula Andreia de Souza 
Madureira

20 02/08/2021 

1064310 Vanessa Lopes Debrasi 20 03/08/2021

Itajaí, 09 de agosto de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



PORTARIA N.º 2506/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 
servidora CAROLINE APARECIDA DA SILVA PORCIUNCULA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Neusa Reis Cesário Pereira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, constante na Portaria nº 2485, de 06 de agosto de 
2021, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2437, de 06 de agosto de 2021.

Itajaí, 10 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2538/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO GONCALVES 
ALBUQUERQUE, matrícula nº 2368601, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 13 de 
agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2539/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MATHEUS LINO 
DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 2366801, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE CONTROLE E ANÁLISE DE CUSTOS, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 
13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2540/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABIO AUGUSTO BARBOSA 
CAMPELO, matrícula nº 1295113, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DE DESEMPENHO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2541/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREIA PAULA RESCH, 
matrícula nº 2131103, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – 
INIS, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2542/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DANILO SILVA DA CRUZ, 
matrícula nº 2377501, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2543/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, QUETE EULÁLIA CAETANO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, do Centro Educacional de Cordeiros, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.
                
Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2544/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABIO ALEXANDRE DA 
SILVA TONIAZZO, matrícula nº 1121314, da Função de Confiança de DIRETOR 
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do G.E. Jorge Domingos Gonzaga, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2545/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 2372902, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.
                
Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2546/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELIAS ROBLE LOPES, ma-
trícula nº 2371401, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Hercílio Bento, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.
                



Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2547/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA REGINA 
DE SOUZA, matrícula nº 2376601, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da EI Clarindo 
Sebastião da Cunha, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
13 de agosto de 2021.
                
Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2548/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROSANGELA BERENICE 
DEGREGÓRIO, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Neusa Reis Cesário 
Pereira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto 
de 2021.
                
Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2550/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAPHAEL FELIPE INACIO, 
matrícula nº 2376201, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ESTATÍSTICAS VITAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2551/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ISABELA NILA LOPES 
PEREIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNI-
DADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de agosto de 
2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2552/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANO KLAUS 
FISCHER, matrícula nº 2365901, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2553/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GLEICE MAMEDE DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 1984704, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2554/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IVONETE TERESINHA 
SCHREIBER, matrícula nº 1457811, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da EB Profª Judith Duarte de Oliveira, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2555/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDINEI CEZAR LAGO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2556/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, EDIR RICARDO DA SILVA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE E ANÁLISE DE CUSTOS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2558/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SURAIA SEHN PEREIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, do 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL – INIS, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2559/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GILVANIO RAMOS DE CARVALHO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2560/2021

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JUREMA NAIRA BERNARDES FRANCELINO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL – C.E Cordeiros, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2561/2021

      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ROSANA AGUIAR DE 
SOUZA FELÍCIO, matrícula nº 862301, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
do G.E. Jorge Domingos Gonzaga, percebendo a gratificação correspondente, a contar 
de 13 de agosto de 2021. 

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2562/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RUTE DE BORBA, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – 
E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2563/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JAQUELINE MORINI DA CRUZ CUSTÓDIO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Hercílio Bento, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2564/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALESSANDRA DOS SANTOS MACHADO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL – E.I. Clarindo Sebastião da Cunha, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2565/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLARICE INÊS MACIEL, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Neusa Reis Cesário Pereira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2566/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CINTHIA ANDREZA CASAS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Neusa Reis Cesário Pereira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2021.

Itajaí, 11 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



ATOS DO INIS

ATOS DA SEC. FAZENDA









ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SUP-065900

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071 2021

Contratada: REGENSY COMÉRCIO LTDA; CNPJ sob nº 03.970.005/0001-35. 
Sócios Administradores: Gustavo Kalfeltz Rescaroli, CPF: 007.639.109-45 e Dorival 
Rescaroli, CPF: 465.718.929-87. Objeto: Aquisição e instalação de PISO VINÍLICO 
para a Sede Administrativa do SEMASA em Itajaí/SC. O valor Global deste contrato 
é de R$ R$ 15.650,00 (Quinze mil, seiscentos e cinquenta reais). O prazo de vigência 
do contrato será de até 07/12/2021, a contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 09/08/2021

Itajaí/SC, 09 agosto de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-066452

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072 2021

Contratada: GR POLÍMEROS COMERCIAL LTDA; CNPJ sob nº 32.077.431/0001-
42. Sócia: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA, com CNPJ sob nº 03.157.268/0001-20. Objeto: Aquisição de 
polímero catiônico de alto peso molecular, utilizado como auxiliar de desidratação 
do lodo resultante do sistema de lodo ativos da estação de tratamento de esgotos do 
SEMASA. O valor Global deste contrato é de R$ 147.300,00 (cento e quarenta e 
sete mil e trezentos reais). O prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2021, a 
contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 
e suas alterações. 
Data de Assinatura: 10/08/2021.

Itajaí/SC, 10 de agosto de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073 2021

Contratada: SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA EIRELI; CNPJ sob nº 
00.934.286/0001-82. Representante Legal:  José Sergio Perecin, com CPF de nº 
067.685.828-79. Objeto: Aquisição de polímero catiônico de alto peso molecular, uti-
lizado como auxiliar de desidratação do lodo resultante do sistema de lodo ativos da 
estação de tratamento de esgotos do SEMASA. O valor Global deste contrato é de R$ 
28.995,00 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais). O prazo de vigência 
do contrato será de até 31/12/2021, a contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 10/08/2021.

Itajaí/SC, 10 de agosto de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2021
Processo Administrativo Nº 2021-GOV-065337
Termo de Fomento Nº 005/2021 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA TREVO 
ESPORTE CLUBE, CNPJ nº. 05.104.326/0001-46, Diretor Presidente Sr. Marcos 
Aurélio Zimmermann Muller inscrito no CPF/MF nº. 005.864.609-43.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, promover a inclusão social e descober-
ta de talentos pela prática do futebol de campo para crianças e adolescentes de 07 a 17 
anos de idade.

Dotação orçamentária específica: 731 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2021.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de 06 de agosto de 2021 a 31/12/2021. 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 06 de agosto de 2021.

__________________________________
Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 029/21 ao CONTRATO Nº 018/17. CONTRATADA: LAC ADMI-
NISTRADORA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Prorrogação 
do Contrato 018/17 referente a Dispensa 023/17, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 07/08/2021 e encerrando-se em 06/08/2022. VALOR: O valor total é de 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “491” 
3.33.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 081 DE 09 DE AGOSTO DE 2021
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, MARY ESANAE YASUDA empregado público permanente 
ocupante do cargo efetivo de agente de autoridade portuária I para responder, inte-
rinamente pela função pública de provimento em comissão de COORDENADOR 
FINANCEIRO desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 
09 de agosto de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 09 de agosto de 2021.

Heder Cassiano Moritz
Superintendente Interino do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

 

 
 



 
 





EXTRATO: CONTRATO Nº 154/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SENAI/SC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL
CNPJ: 03.774.688/0073-20
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 78978/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SENAI/SC – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR CURSOS DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL PARA 22 TURMAS DE 
NO MÁXIMO 20 ALUNOS CADA, TOTALIZANDO O ATENDIMENTO DE 440 
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITAJAÍ, COM CARGA HORÁRIA DE 165 HORAS DE CURSO POR TURMA, 
PELO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2021. 
DATA ASSINATURA: 24/06/2021

EXTRATO: 004° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 223/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CNPJ: 16.491.457/0001-86
QUADRO SOCIETÁRIO: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 93209/2021 - 17960/2021-E 
NÚMERO DO PROCESSO: 17960/2021-E 
OBJETO: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
OLÍMPIO GADOTTI, JOSÉ GOTTARDI, JOSÉ RUSSI, ANTÔNIO TIRONI, 
FRANCISCO JOSÉ DE AVIZ, OSNI JOSÉ JACINTO, RADIAL LESTE, VEREA-
DOR NABOR RUSSI E QUADRA NA RUA VALDECIR BASTOS.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO O ACRÉSCIMO DE R$ 275,38 
(DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) – 
0,13%, BEM COMO A SUPRESSÃO DE R$ 21.329,66 (VINTE E UM MIL, TRE-
ZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) – 10,34% 
- AO VALOR TOTAL DO CONTRATO, RESULTANDO EM UMA SUPRESSÃO 
DE R$ 21.054,28 (VINTE E UM MIL, CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE 

E OITO CENTAVOS), EM DECORRÊNCIA DAS OBRAS REALIZADAS PELA 
CELESC NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DA RUA FRANCISCO JOSÉ DE AVIZ, 
SURGINDO A NECESSIDADE DE SE FAZER UM NOVO PROJETO PARA 
MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM A 
JUSTIFICATIVA APRESENTADA.
DATA ASSINATURA: 24/06/2021

EXTRATO: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
QUADRO SOCIETÁRIO: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARE-
TE PEREIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 8826/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE NA SOBRE O RIO ITAJAÍ-MIRIM – LIGA-
ÇÃO DO BAIRRO SÃO JOÃO AO BAIRRO SÃO VICENTE (BAMBUZAL)
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO:
- O ACRÉSCIMO DE R$ 310.889,86 (TREZENTOS E DEZ MIL OITOCENTOS E 
OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), OU SEJA, 6,84% AO 
VALOR TOTAL DO CONTRATO, EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE DE 
MATERIAIS QUE NÃO ESTAVAM PREVISTOS NA PLANILHA ORIGINAL, EM 
COMO O ACRÉSCIMO DE OUTROS JÁ PREVISTOS E A SUPRESSÃO DE R$ 
115.068,46 (CENTO E QUINZE MIL SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
E SEIS CENTAVOS), OU SEJA, 2,53% DO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, 
EM DECORRÊNCIA DA REDUÇÃO DE ETACAS, BEM COMO DO, DE ACOR-
DO COM A JUSTIFICATIVA APRESENTADA.
DATA ASSINATURA: 17/06/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 155/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
CNPJ: 18.782.034/0001-40
QUADRO SOCIETÁRIO: RENATO DALMOLIN DAL BOSCO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 008/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 77063/2020-E
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO MARCO ZERO – 
PRAÇA VIDAL RAMOS
DATA ASSINATURA: 24/06/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 153/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: DISPENSA
REFERÊNCIA MODALIDADE: 080/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 83378/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
DATA ASSINATURA: 23/06/2021

EXTRATO: 005° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
QUADRO SOCIETÁRIO: WALNEY AGILIO RAIMONDI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 67739/2021-E E 59225/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 59225/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DA REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA CAMPOS NOVOS
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO:
- A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS, OU SEJA, DE 12/07/2021 A 08/11/2021 E O PRAZO DE EXECUÇÃO POR 
120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, DE 21/05/2021 A 17/09/2021, DEVIDO 
AS ALTERAÇÕES DO PROJETO QUE FORAM NECESSÁRIAS POR SURGI-



MENTO DE FATOS INTERVENIENTES NO TRANSCURSO DA OBRA E AS PA-
RALISAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DO COVID-19, QUE ACARRETOU 
UM DESCOMPASSO DO PRAZO INICIALMENTE CONTRATADO, ATRASAN-
DO O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA REFERIDA OBRA, CONFORME 
JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO;
- O ACRÉSCIMO DE R$ 622.653,90 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL SEIS-
CENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), OU SEJA, 
7,13% AO VALOR TOTAL DO CONTRATO, E A SUPRESSÃO DE R$ 302.112,27 
(TREZENTOS E DOIS MIL CENTO E DOZE REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS), OU SEJA, 3,46% DO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, EM DECOR-
RÊNCIA DA ALTERAÇÃO TÉCNICA E QUALITATIVAS NO PROJETO, DE 
ACORDO COM A JUSTIFICATIVA APRESENTADA.
 COM AS ALTERAÇÕES, O VALOR DO CONTRATO PASSARÁ DE 
R$ 10.059.505,16 (DEZ MILHÕES CINQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS 
E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) PARA R$ 10.380.046,79 (DEZ MI-
LHÕES TREZENTOS E OITENTA MIL QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
E NOVE CENTAVOS).
DATA ASSINATURA: 23/06/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 153/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 83378/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
DATA ASSINATURA: 23/06/2021

EXTRATO: 005° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 160/2018 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: OBSERVES SERVIÃ‡OS EIRELI
CNPJ: 26.412.260/0001-68
QUADRO SOCIETÁRIO: PRISCILA MAHNKE
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 39409/2021-E
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE 
LIMPEZA NA SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXPANSÃO RU-
RAL, NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DO AGRICULTOR 
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A REPACTUAÇÃO DO ITEM 
“MÃO DE OBRA” DA PLANILHA VENCEDORA EM FUNÇÃO DO REAJUSTE 
DOS SALÁRIOS DA CATEGORIA, CONFORME A CCT SINVAC – CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA DE 2021
DATA ASSINATURA: 09/08/2021

EXTRATO: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2018/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0003-42
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL HENRIQUE MENEGUETTI.
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 113820/2021-E
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXA-
MES E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 15/08/2021 A 14/08/2022 EM RAZÃO DA NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 10/08/2021

EXTRATO: 004° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 32773/2021-E
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE TRÂNSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO, 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS, OU SEJA DE 04/08/2021 A
02/09/2021, POR CONTA DE QUE O EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 009/2020 ESTAR EM FASE JUDICIAL, DEVENDO ESTAR
CONCLUÍDO DENTRO DO PERÍODO DA PROGRAMAÇÃO, CONFORME AS 
JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO. 

DATA ASSINATURA: 16/07/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 216/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME
CNPJ: 13.220.122/0001-35
QUADRO SOCIETÁRIO: RUBIA DOLORES VITURINO REIS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
REFERÊNCIA MODALIDADE: 113/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 48718/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE APARELHOS QUE COMPÕEM AS ACADEMIAS AO AR 
LIVRE, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
DATA ASSINATURA: 09/08/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 217/2021 FMAS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EMPRESA: SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS EIRELI
CNPJ: 18.400.672/0001-50
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: DISPENSA
REFERÊNCIA MODALIDADE: 092/2021 FMAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 114796/2021-E
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE 02 (DUAS) VAGAS PARA O ACOLHIMENTO DE IDOSOS, EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
DATA ASSINATURA: 09/08/2021
VALOR: 50.400,00   (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)

EXTRATO: 002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
QUADRO SOCIETÁRIO: OSVALDO DIAS DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 17421/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A REPACTUAÇÃO DO ITEM 
“MÃO DE OBRA” DA PLANILHA VENCEDORA EM FUNÇÃO DO REAJUSTE 
DOS SALÁRIOS DA CATEGORIA, CONFORME A CCT SINVAC – CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA DE 2021
DATA ASSINATURA: 09/08/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2020/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: SERVICOS MEDICOS CLINICA SAO LUCAS
CNPJ: 84.294.487/0001-52
QUADRO SOCIETÁRIO: SERRA PARTICIPAÇÕES LTDA ,SL MEDCORP PAR-
TICIPAÇÕES LTDA,LIBERATO SOUSA PARTICIPAÇÕES S/A 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 111169/2021-E
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CON-
SULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DE SAÚDE, LEGAMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-



DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO SO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 12/08/2021 A 11/08/2022 EM RAZÃO DA NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 06/08/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.283.065/0001-41
QUADRO SOCIETÁRIO: ORBENK PARTICIPAÇÕES EIRELI ,RONALDO 
BENKENDORF ,LEANDRO MENEGHINI , ALVES DENILSON MARCIO RO-
DRIGUES ,ANDERSON DE MEDEIROS BECK,RICARDO WASEM
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 94760/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS PESA-
DOS E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS/EQUIPAMENTOS, PARA A SECRETA-
RIA DE OBRAS
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A SUBSTITUIÇÃO DO FIS-
CAL RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE CONTRA-
TO, PASSANDO A SER, A PARTIR DE 23/07/2021, O SR. CARLOS ALBERTO 
SALVADOR, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE DESIGNAÇÃO ANE-
XO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 06/08/2021

EXTRATO: CONTRATO 202/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO SANTA REGINA LTDA
CNPJ: 32.483.806/0001-74
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,MARIANE PEREI-
RA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 009/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 104820/2021-E
OBJETO: 2.1 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS.

2.2 ATENDIMENTO DE 75 (SETENTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE 
TODAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) 
MÊS A 3 (TRÊS) ANOS.

2.3 ATENDIMENTO DE 02 (DUAS) VAGAS, SENDO QUE TODAS SE-
RÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS 
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

2.4 ATENDIMENTO DE 48 (QUARENTA E OITO) VAGAS, SENDO QUE 
TODAS SERÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUA-
TRO) ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS.

DATA ASSINATURA: 31/07/2021

EXTRATO: CONTRATO 203/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS 
EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 009/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 104820/2021-E
OBJETO: 2.1 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS.

2.2 ATENDIMENTO DE 103 (CENTO E TRÊS) VAGAS, SENDO QUE 
TODAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) 
MÊS A 3 (TRÊS) ANOS.

2.3 ATENDIMENTO DE 29 (VINTE E NOVE) VAGAS, SENDO QUE TO-
DAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) 
ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

2.4 ATENDIMENTO DE 05 (CINCO) VAGAS, SENDO QUE TODAS SE-
RÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

DATA ASSINATURA: 31/07/2021

EXTRATO: CONTRATO 204/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL WP LTDA ME
CNPJ: 22.481.510/0001-60
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,CLARA LOUREN-
ÇO MARTINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 009/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 104820/2021-E
OBJETO: 2.1 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS.

2.2 ATENDIMENTO DE 50 (CINQUENTA) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) MÊS A 
3 (TRÊS) ANOS.

2.3 ATENDIMENTO DE 14 (QUATORZE) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) 
ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

2.4 ATENDIMENTO DE 16 (DEZESSEIS) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS 
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

DATA ASSINATURA: 31/07/2021

EXTRATO: CONTRATO 205/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO CULTURA 
EIRELI ME
CNPJ: 27.165.912/0001-70
QUADRO SOCIETÁRIO: ANA CLAUDIA ROCHA LOURENÇO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 009/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 104820/2021-E
OBJETO: 2.1 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS.

2.2 ATENDIMENTO DE 45 (QUARENTA E CINCO) VAGAS, SENDO QUE 
TODAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) 
MÊS A 3 (TRÊS) ANOS.

2.3 ATENDIMENTO DE 19 (DEZENOVE) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) 
ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

2.4 ATENDIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) VAGAS, SENDO QUE TO-
DAS SERÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) 
ANOS A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

DATA ASSINATURA: 31/07/2021

EXTRATO: CONTRATO 200/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
QUADRO SOCIETÁRIO: ISABELLA MAFRA VAZ ,EUGENIA MARIA DA 
SILVA BRITO FRANCELINO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 009/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 104820/2021-E
OBJETO: 2.1 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS.

2.2 ATENDIMENTO DE 59 (CINQUENTA E NOVE) VAGAS, SENDO QUE 



TODAS SERÃO PARA PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) 
MÊS A 3 (TRÊS) ANOS.

2.3 ATENDIMENTO DE 16 (DEZESSEIS) VAGAS, SENDO QUE TODAS 
SERÃO PARA PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS 
A 5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS.

DATA ASSINATURA: 31/07/2021

 
 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
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MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 096/2020 
PREGÃO N° 110/2020SRP 

DA 237 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa ROSAR ALIMENTOS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ 
81.825.952/0001-46, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, 
referente a Ata de Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 
26/07/2021: 
 

Item Material/Servi o 
Valor Adjudicado 
(R$) 

Valor 
Reequilíbrio (R$) 

3 
CARNE "ACEM" BOVINA POSTAS CONGELADAS 
SEM OSSO,   17,80 24,60 

6 CARNE BOVINA SEM OSSO RESFRIADA (MÚSCULO) 
 

 18,85 25,45 

7 
CARNE BOVINA TIPO LOMBO SEM OSSO 
PEÇA INTEIRA RESFRIADO,.  19,00 24,20 

9 
106 - CHARQUE 
  23,00 37,35 

11 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO 
C/ OSSO. 

 6,59 9,10 

16 MORTADELA FATIADA SEM GORDURA RESFRIADA..  7,50 8,10 
17 PEITO DE FRANGO - CONGELADO  8,30 12,70 

19 
PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA  FATIADO 
 

 19,00 25,67 

20 
QUEIJO MUSSARELA FATIADO. 
 

 29,75 42,85 

22 
SALSICHA RESFRIADA 
 

 5,70 7,52 

23 TATU PEÇA INTEIRA RESFRIADO.  24,90 35,76 
24 CARNE BOVINA PATINHO MOIDO  21,40 31,63 

 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta todos os 

efeitos de direito. 

 
 

 
Itajaí, 06 de agosto de 2021 

 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo   

 
 
 
 
 

ROSAR ALIMENTOS LTDA. EPP  
Fornecedora 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2021 FCI 

CHAVE TCE: 1883E0A58929FDC3FFAD9A179AE9C98780075DC6

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 24 de agosto de 

2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto CONTRATAÇÃO  

DE  SERVIÇOS  DE  AGENCIAMENTO  DE  EVENTOS CULTURAIS A SEREM 

UTILIZADOS NO EVENTO DO 23º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, PRO-

MOVIDO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE 

DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 24 DE AGOSTO DE 

2021. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 

acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-

es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de agosto de 2021

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2021 SRP

CHAVE TCE: 5AA4CE83F4D051DD7816F63E0E08F6EC418BA6BD

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h00min do dia 31 de agosto de 

2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO   DE   

MOBILIÁRIO, MARCENARIA, ILUMINAÇÃO   E   CADEIRAS, PARA SECRE-

TARIA    MUNICIPAL    DE    DESENVOLVIMENTO    URBANO    E    HABITA-

ÇÃO E    PARA    A CONTROLADORIA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

15h00min DO DIA 31 DE AGOSTO DE 2021. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de agosto de 2021

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2021 SRP

CHAVE TCE: C0EE03D91FD36DC58BF9DDC58A1752F6822E76AF

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h45min do dia 26 de agosto de 

2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO DE 

RELÉ, BASE DE RELÉ E CABOS DE COBRE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGIS-

TRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 

ÀS 08h45min DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2021. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 09 de agosto de 2021

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2021

CHAVE TCE: 5976F8063BF7205DB0E43FC13C82AEA7A1884C37

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-

cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 

com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modali-

dade REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL OTÁVIO CESÁRIO 

PEREIRA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à 

disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186. Os envelopes serão abertos às 

13h30min do dia 01 de setembro de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 

Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com 

participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 06 de agosto de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo


